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    APRESENTAÇÃO




    Em meio às mudanças mundanas, a união entre tecnologia e esporte originou as modalidades esportivas digitais. Sua profissionalização e caracterização como esporte, por vezes tumultuada pelo não entendimento sobre o tema, proporcionaram discussões acaloradas dentro e fora do mundo jurídico.




    Essa pesquisa é resultado de meu Mestrado em Direito Público na Universidade Federal de Alagoas, onde pude adquirir novos conhecimentos e desenvolver a temática desportiva digital ao lado de meu interesse pelo Direito Administrativo. Por pertencer a ambos os mundos, pude explorar, construir e opinar, com base em publicações anteriores, sobre a maneira ideal para solucionar o entrave que obstaculiza a regulação dos esportes eletrônicos no país, algo que, caso bem formulado, pode ser vindouro para todo o Ecossistema de Esportes Eletrônicos.




    Seguindo uma linha teórica embasada em metodologias que consagram novos modelos regulatórios, pude averiguar e aplicar os entendimentos da regulação ao cenário do desporto eletrônico, de modo que este livro se propõe a, não apenas acrescer ao conteúdo científico brasileiro sobre os eSports, mas também a dar opções para o legislador nacional seguir em frente com propostas que permitam o crescimento dos esportes digitais no país.




    Destarte, este trabalho acresce à maneira a qual acredito ser o cenário ideal para o atendimento dos interesses públicos e privados relativos aos eSports. Sua estrutura analítica permite um olhar amplo sobre as regulações brasileiras, a nível federal e estadual, além de nuances internacionais de teor regulatório, não se abstendo de conceituar e demonstrar especificidades sobre o tema, importantes para a compreensão geral do estudo.




    O Autor
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    1. INTRODUÇÃO




    Desenvolvidos para o grande público na década de 1970, os primeiros jogos eletrônicos e videogames iniciaram sua trajetória mercadológica como um objeto de entretenimento no século XX. Seu sucesso e popularidade logo deram origem a uma corrida industrial em busca da dominância de uma indústria que já se apresentava rentável em seus primeiros anos de existência ao atingir a casa de milhões de dólares em sua primeira geração de produtos1.




    Com o desenvolvimento de novas Tecnologias da Informação e Comunicação, os jogos eletrônicos ganharam um caráter mais competitivo, com torneios oficiais, regras, equipes e jogadores profissionais, adquirindo uma nova roupagem desportiva que, por sua vez, não os limitavam mais, exclusivamente, ao campo do entretenimento.




    Surgiam então os esportes eletrônicos, também chamados de eSports, modalidades advindas dos jogos para videogame que adquiriram atributos de desporto e que, devido a sua crescente importância e impacto na sociedade, logo começaram a atrair a atenção do ambiente político nacional alusivo à regulação do setor.




    A regulação dos eSports no Brasil tomou forma em 2015, com Projetos de Lei que visavam alterar a Lei 9.615/1998, a Lei Pelé, até então única norma geral do desporto brasileiro, para que o conceito de esportes eletrônicos fosse incluso no ordenamento jurídico brasileiro2. No entanto, após quase uma década de tentativas, os textos regulatórios nacionais, e até mesmos os estaduais, aparentam estar cada vez mais longe das pretensões de desenvolvimento do setor, dada a estagnação temporal dos debates sobre a temática que dificultam cada vez mais a relação entre os agentes privados e o poder público, figuras aliadas no processo de regulação da indústria gamer desportiva profissional.




    Com vistas à viabilização de um modo para regular os esportes eletrônicos no Brasil, esta pesquisa visa explorar a temática regulatória sob a ótica do desporto eletrônico. Para tanto, empregamos a metodologia qualitativa-bibliográfica, usufruindo de fontes normativas e doutrinárias para a construção do desenvolvimento científico deste ensaio. A metodologia qualitativa se expressa mediante o desenvolvimento de conceitos baseados em ideias ou opiniões, interpretando fenômenos sociais a partir do contato direto do pesquisador com a situação analisada3. Já o método bibliográfico é utilizado para a realização da análise crítica dos documentos publicados relativos à temática, sendo seu uso essencial em pesquisas exploratórias para que ocorra a delimitação, o desenvolvimento, a atualização e a conclusão dos assuntos exibidos durante a pesquisa científica4.




    Artigos, monografias, teses, matérias de sítios eletrônicos especializados e decisões judiciais também compõem a formação desta pesquisa, haja vista que é pertinente, em virtude da escassez de produções científicas alusivas à compreensão das modalidades digitais no âmbito do Direito brasileiro, motivo esse que justifica a produção deste estudo, a exploração das facetas do Ecossistema de eSports para a viabilização de uma regulação eficiente, de modo que, ao final, possamos compreender os componentes desse novo setor profissional e consigamos responder à indagação: de que forma o Brasil pode regular os esportes eletrônicos?




    Procurando centralizar a temática na regulação, esta pesquisa realiza um recorte a fim de delimitar e facilitar a compreensão das informações postas ao longo de seu desenvolvimento5. Nesse sentido, informamos que o teor científico desse trabalho não reúne propósito de discussão sobre questões tributárias, consumeristas ou penais, tampouco explorará as temáticas trabalhista e infanto-juvenil.




    Não obstante, sendo o atleta profissional de esportes eletrônicos detentor de direitos e deveres, bem como os demais personagens da indústria gamer que conheceremos ao longo da pesquisa, esporadicamente nos depararemos com situações que nos remeterão a outros ramos do Direito, mas que não irão se suceder de aprofundamento em virtude da especificidade deste estudo.




    Para além dessas questões, esta dissertação possui o condão de explorar o teor social dos eSports, analisando sua estrutura basilar que nos remeterá às discussões regulatórias existentes no Brasil e em outros países, de maneira que ao ser apresentada a solução para a regulação nacional, passaremos a entender os motivos que estagnaram no tempo a produção normativa brasileira.




    Com esse viés, o conteúdo desta pesquisa está seccionado em quatro seções de desenvolvimento, cuja organização considerou a iniciação ao tema em seu primeiro capítulo, visto que o contato com a temática pode ser uma novidade ao leitor. Dessa forma, ao tomar ciência das questões sociais inerentes ao desporto eletrônico, obtendo respostas de indagações comuns pertinentes à temática e conhecendo os personagens da indústria de eSports, estaremos aptos ao entendimento deste ensaio.




    Em um segundo momento, usufruímos do Direito Comparado para analisar a questão regulatória dos eSports em outras nações. Aqui, vislumbraremos discussões variadas, em diferentes fases de produção regulatória, cujo teor propõe a necessidade de uma averiguação de elementos extrajurídicos na feitura de uma regulação6.




    A terceira seção traz à baila a problemática desta pesquisa após apresentar elementos socioeconômicos alusivos ao mercado gamer brasileiro. É nesse ponto que formalizaremos a necessidade de atenção às peculiaridades do desporto eletrônico antes de iniciar o processo de regulação proposto como modelo viável ao contexto brasileiro.




    Por fim, para conclusão da proposta assinalada, será apresentada uma análise sistemática dos projetos regulatórios federais e das regulações estaduais brasileiras, de modo que, assim como as decisões judiciais sobre os eSports, também exibidas nessa seção, seja facilitada a compreensão das intercorrências que prorrogam a não regulação do setor desportivo digital no Brasil.




    Ao final, esta pesquisa busca contribuir para o desenvolvimento da regulação dos esportes eletrônicos no Brasil ao oferecer uma proposta de modelo regulatório que, atendendo às perspectivas pública e privada, viabilize o crescimento do setor no país, servindo também como base para novos estudos acadêmicos que interrelacionem o desporto digital com as ciências jurídicas.
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    2. OS ESPORTES ELETRÔNICOS E SUA PRINCIPIOLOGIA




    2.1 A prática esportiva como um Direito Social




    Originados no período das primeiras revoluções industriais e ganhando maior relevância após a Segunda Guerra Mundial, os direitos sociais são garantias fundamentais do homem e visam estabelecer liberdades positivas que assegurem condições básicas e dignas para a sociedade7. São, portanto, direitos de promoção, que buscam a melhoria da qualidade de vida do indivíduo por meio de sua efetivação8.




    A finalidade objetivada por esses direitos estaria alcançada a partir de prestações estatais contínuas que além de perfazer as necessidades básicas dos indivíduos, também ofereceriam dignidade à sua existência, de modo a contribuir para a redução das desigualdades sociais e garantir uma vida mais justa e equitativa, elementos fundamentais para a construção de um Estado Democrático sólido9.




    Na Constituição Brasileira de 1988, os Direitos Sociais estão previstos no Título II, que faz referência aos Direitos e Garantias Fundamentais. Sobre o tema, o “caput” do art. 6° da carta maior nacional dispõe da seguinte forma: “São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição10”.  




    Para Rodrigo Schwarz11, esse conjunto de direitos pode ser caracterizado como positivo, oneroso, vago, indeterminado e de eficácia mediata, cuja concretização somente é possível mediante a intervenção legislativa em conjunto com ações do Poder Executivo, sendo plenamente possível suas respectivas judicializações em prol de sua consumação. O autor ainda acrescenta que a realização desses direitos está condicionada a outros critérios, como o da razoabilidade, disponibilidade e à reserva do possível, que aponta para questões econômico-financeiras como um fator que pode limitar a plena consumação dos Direitos Sociais previstos na carta brasileira.




    Desdobrando os referidos Direitos Sociais presentes na Constituição de 1988, encontramos no Direito ao Lazer o pressuposto ideal para a compreensão da prática esportiva como um direito social. Nas palavras do sociólogo francês Joffre Dumazedier, o Lazer pode ser entendido da seguinte maneira:




    O lazer é um conjunto de ocupações às quais o indivíduo pode entregar-se de livre vontade, seja para repousar, seja para divertir-se, recrear-se e entreter-se ou, ainda, para desenvolver sua informação ou formação desinteressada, sua participação social voluntária ou sua livre capacidade criadora após livrar-se ou desembaraçar-se das obrigações profissionais, familiares e sociais.12




    Nesse sentido, Marcela Pereira completa que o “lazer não é sinônimo de não-fazer13”, acrescendo ao entendimento de Dumazedier ao pontuar que a satisfação do homem longe das obrigações profissionais, familiares e sociais também podem incluir esforços físicos, como dançar ou praticar esportes. Esse entendimento acaba acompanhando o art. 217, §3 da CRFB/88, dispositivo constitucional que aborda a obrigatoriedade do Estado em incentivar a prática esportiva como uma forma de lazer para fins de promoção social.




    Nesse sentido, ressaltamos que o Direito ao Lazer também se desdobra no direito ao entretenimento, ou seja, o ato de desfrutar de experiências diversas que promovem o divertimento, relaxamento e satisfação pessoal do indivíduo que não necessariamente envolvem a prática de exercícios físicos, podendo englobar experiencias que vão desde ir ao cinema até apreciar competições esportivas digitais, como os esportes eletrônicos14.




    Posto isso, para continuidade da pesquisa, precisamos sanar duas indagações pertinentes aos eSports que comumente são discutidas ao tratar sobre o assunto: a primeira, relacionada ao caráter desportivo dos esportes eletrônicos, comumente debatido em países com projetos de regulação, como é o caso do Brasil; e um segundo questionamento, alusivo aos aspectos sociais do desporto digital.




    2.1.1 Os eSports são esportes? 




    Anualmente, entidades políticas ou famosos repercutem nas mídias sociais após proferirem falas polêmicas a respeito dos jogos e esportes eletrônicos no Brasil. Em 2023 esse cenário se repetiu por mais de uma vez, ocorrendo situações em que membros do governo associaram, sem embasamento científico, crimes cometidos em escolas públicas aos games15, e ainda minimizaram publicamente a possibilidade de investimentos públicos federais do Ministério dos Esportes nas modalidades digitais ao desprestigiar o caráter desportivo dos jogos eletrônicos, havendo, inclusive, a associação deste unicamente ao entretenimento, o que causou revolta dos profissionais e dos entusiastas da indústria16.




    Apesar de toda a consolidação da indústria de games e das inúmeras repercussões positivas dos eSports no âmbito econômico e social, ainda é possível identificar abordagens sensacionalistas e desinformativas sobre os jogos e eSports ao longo de todo o movimento ascendente construído por estes no século XXI.




    A ausência de um maior contato das gerações passadas com os games aduz a frequente arguição sobre a caracterização do modelo competitivo profissional dos jogos eletrônicos como um esporte, sendo primordial, ao tratar sobre a regulação da atividade desportiva eletrônica, entender como os eSports estão caracterizados no ordenamento jurídico brasileiro. Nesse aspecto, podemos considerar a existência de duas vertentes que possibilitam a resposta dessa arguição.




    Na primeira vertente, considerando apenas a Lei n° 14.597/2023, a Lei Geral do Esporte, as modalidades de eSports ficariam adstritas da conceituação de esportes para o Brasil, haja vista que o novo diploma normativo entende como esporte “toda forma de atividade predominantemente física que, de modo informal ou organizado, tenha por objetivo a prática de atividades recreativas, a promoção da saúde, o alto rendimento esportivo ou o entretenimento17”, impondo, dessa forma, como condicionante para a caracterização de esporte no país, a predominância do uso do corpo em atividade física.




    Caso considerássemos o conceito empregado na LGE como axiomático, não apenas as modalidades eletrônicas, mas também o xadrez, e até mesmo modalidades olímpicas como o Tiro Esportivo, que utilizam aspectos mentais em conjunto com ferramentas para o exercício do desporto, não seriam consagrados como esportes para o Brasil18. Todavia, embora o conceito empregado pela nova Lei Geral do Esporte permita a referida interpretação alusiva a essa primeira vertente, devemos ponderar sobre o uso único de seu instrumento conceitual, haja vista que não ocorreu a revogação do dispositivo desportivo anterior, a Lei 9.615/1998, conhecida como Lei Pelé.




    Ainda que uma evolução legislativa tenha ocorrido, o tratamento concedido pela Lei Pelé sobre o conceito de esporte para o Brasil apresenta um teor mais abrangente que sua sucessora19, permitindo o enquadramento de diferentes modalidades na categoria de desporto, vide:




    Art. 1° O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de Direito.




    [...]




    § 2° A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus praticantes.




    Esse trecho da Lei Pelé usufrui do texto constitucional presente no art. 217, “caput”, da Constituição Cidadã de 1988, ao considerar práticas esportivas formais e não-formais, ou seja, que possuem ou não regramentos e torneios oficiais, como desporto para o Brasil. O uso desse conceito, inclusive, vem sendo defendido por boa parte da doutrina que considera os esportes eletrônicos um esporte, pois seu uso não limita possíveis interpretações equivocadas quanto ao não-enquadramento dessa e de outras novas modalidades esportivas na categoria de esporte20, sendo fundamental sua observação para debates sobre o tema.




    Por conseguinte, tratar o posicionamento da nova Lei Geral do Esporte como único também contraria o Estatuto do Conselho Federal de Educação Física, que aborda a questão de maneira que há a inclusão do desporto digital como um esporte ao considerar que os jogos, de maneira geral, são considerados atividades físicas para os profissionais de educação física, havendo, inclusive, alusão a sua importância para a saúde e desenvolvimento de seus praticantes.




    Art. 10 - São atividades privativas dos Profissionais de Educação Física:




    [...]




    §2°- Para efeito do caput deste artigo, consideram-se atividades físicas: ginásticas, exercícios físicos, desportos, jogos, lutas, capoeira, modalidades esportivas oriundas das artes marciais, danças, atividades rítmicas, expressivas e acrobáticas, musculação, lazer, recreação, reabilitação, ergonomia, relaxamento corporal, ioga, exercícios compensatórios à atividade laboral e do cotidiano e outras práticas corporais, tendo como propósito favorecer o desenvolvimento da educação e da saúde, contribuindo para a capacitação e restabelecimento de níveis adequados de desempenho e condicionamento físico dos seus beneficiários, visando à consecução do bem-estar e da qualidade de vida, consciência, da expressão e estética do movimento, da prevenção de doenças, da promoção, proteção, manutenção e reabilitação da saúde, observados os preceitos de responsabilidade, segurança, qualidade técnica e ética no atendimento individual e coletivo.21




    Doravante, a segunda vertente, desenvolvida com base em pesquisas que relacionam o desporto digital ao Direito, trata de acrescer apontamentos aos levantamentos anteriores, permitindo uma maior abrangência interpretativa do conceito presente na LGE no que diz respeito às modalidades esportivas, de forma que seus defensores realocam os eSports como uma atividade física ao considerar que “toda atividade mental acarreta um esforço físico em consequência, haja vista que é necessário o envio de mensagens para o sistema nervoso central agir e realizar movimentos22”.




    Não bastando, a doutrina ainda considera um rol de características que, quando presentes, caracterizariam uma atividade física como um esporte. Essas características, segundo Zwicker23, seriam: a existência de regras pré-definidas da modalidade, o caráter competitivo e a concessão de premiações às equipes e competidores profissionais.




    O primeiro requisito estaria sendo cumprido ao vislumbrarmos a própria existência dos campeonatos profissionais, que demandam de organização para estabelecer quem serão seus competidores, exigindo-se, portanto, o estabelecimento de regras para participação dos profissionais. Essas regras, geralmente, são estabelecidas pelas próprias mandatárias dos softwares das modalidades profissionais, as desenvolvedoras.




    O segundo requisito representa a própria existência dos eSports, seu teor competitivo, representando a finalidade de seu caráter profissionalizante, haja vista que esse é um derivado direto de jogos eletrônicos inicialmente produzidos para o entretenimento. É, pois, a tradução da competitividade entre os jogadores profissionais que possuem contratos e vínculos com a equipe contratante para vencer competições.




    Já o terceiro requisito representa o êxito das disputas competitivas, as premiações adquiras pelos profissionais do setor, que como será visto ainda nesta pesquisa, acompanham os eSports desde os seus primórdios. Além dos prêmios em dinheiro, há também cerimônias similares ao Oscar, consagrando anualmente cyber-atletas, equipes, streamers, jogos, apresentadores e desenvolvedoras pelos seus desempenhos no ambiente competitivo24.




    Nesse teor, Matheus Ananias associa essas características ao profissionalismo apresentado pelas modalidades digitais desde o seu surgimento, sendo os elementos citados formadores de um conjunto de ações que apontaram para o caráter desportivo definitivo dos esportes eletrônicos25.




    Sendo assim, perante as tratativas desse tópico alinhadas à metodologia desta pesquisa, tomamos o posicionamento da segunda vertente como promissora para a resolução da indagação levantada, de forma que podemos considerar que os eSports são um esporte no Brasil ao levar em consideração, além da possibilidade de interpretação das normas desportivas vigentes, os elementos do desporto que os enquadram como um esporte.




    2.1.2 Os Esportes eletrônicos são considerados direitos sociais? 




    Considerando que a prática esportiva é um Direito Social e que os esportes eletrônicos são classificados como uma modalidade desportiva, poderíamos findar a indagação desse subtópico ao associar os eSports como uma forma de lazer, sendo, portanto, social, sobre o ponto de vista colocado. No entanto, ao revisitar o art. 6° da Constituição Brasileira de 1988, conseguimos resgatar outros elementos que colocam os eSports em consonância com os demais elementos sociais previstos na carta maior.




    Em síntese, também é possível verificar a participação dos jogos e esportes eletrônicos como um Direito Social nos aspectos alusivos à educação, saúde, segurança e trabalho.




    Na educação, durante o período pandêmico, os jogos eletrônicos foram utilizados em um experimento realizado em turmas do ensino fundamental em uma escola de Minas Gerais, onde foi observado que os games colaboraram para uma maior participação e engajamento dos estudantes durante as aulas remotas26. Do mesmo modo, um professor estadunidense explorou os aspectos culturais da Grécia antiga ao transportar seus alunos para o período das Guerras Persas através do jogo Assassin’s Creed Odyssey27. 




    O Fórum Econômico Mundial28 ainda destaca que introduzir os jogos eletrônicos no ambiente escolar colabora para a reinserção de crianças e adolescentes naquele meio, havendo ganhos cognitivos, comportamentais e sociais de alunos que tiveram contato com os games, sendo consequência o aumento da autoestima dos infantes, bem como a melhoria em seus desempenhos acadêmicos.




    Os benefícios para crianças e adolescentes também podem ser verificados ao nos depararmos com o aspecto que relaciona os jogos com a saúde. Em estudo publicado no Health Residencies Journal, que buscou avaliar o comportamento de adolescentes usuários de entorpecentes em um ambulatório de saúde mental, houve a conclusão de que o uso dos videogames contribuiu para a melhoria de habilidades cognitivas e raciocínio, na criatividade e nas relações afetivas e sociais dos analisados29. Outro estudo ainda indica que os profissionais da saúde que usufruem dos games e suas simulações como forma de treinamento para a realização de cirurgias complexas, adquirem maior precisão e coordenação motora durante procedimentos cirúrgicos30.




    No que se refere a segurança, recursos cibernéticos voltados à proteção dos jogadores já estão disponíveis no mercado, a exemplo do Xbox Family Settings, voltado ao público infanto-juvenil, que permite o monitoramento familiar nos jogos eletrônicos de modo que pais conseguem gerenciar as relações de amizade da criança, verificar suas conversas e inibir qualquer acesso a conteúdos sensíveis31.




    No aspecto profissional, o desenvolvimento do setor de eSports favoreceu o surgimento de novos profissionais em diversas áreas que envolvem às TICs – Tecnologias da Informação e da Comunicação. Segundo Zwicker, a profissionalização dos videogames é consequência direta da evolução de sua prática voltada ao lazer, sendo, portanto, seu aspecto profissional decorrente da internalização dos jogos na cultura do país32. A temática mercadológica dos eSports ainda será aprofundada posteriormente nesta pesquisa.




    Doravante, as faces sociais dos eSports, que como demonstrado, vão além do lazer e da prática esportiva, colocam-no em um patamar de relevância como um elemento social, sendo um dever negativo do poder público, diante das discussões sobre sua regulamentação, a não adoção de políticas públicas ou de normas que venham causar danos ao seu desenvolvimento33.




    2.2 Um breve vislumbre do desenvolvimento da indústria dos eSports 




    Seria impossível abordar os esportes eletrônicos sem tratar da indústria de jogos eletrônicos de uma maneira geral, haja vista que a modalidade esportiva só existe devido ao sucesso de um jogo eletrônico. Portanto, nesse primeiro momento, iremos ater nossa exposição ao processo de origem do desporto digital, que como poderá ser observado, está intrinsecamente ligado ao surgimento dos videogames.




    Isso posto, devemos lembrar que o ideário inicial dos jogos eletrônicos era voltado unicamente ao entretenimento. Tal concepção surgiu no final da década de 50, quando o físico militar William Higinbotham, que também participou do Projeto Manhattanm no final da Segunda Guerra Mundial, utilizou computadores que eram voltados a calcular a trajetória de mísseis para criar o game Tennis For Two34. Todavia, o projeto de Higinbotham era restrito ao laboratório do físico e apenas alguns visitantes tinham acesso ao jogo, fato que, para alguns, é suficiente para extirpá-lo do posto de primeiro videogame já criado.




    Caso seja considerado elemento inicial o aspecto comercial, ou seja, a venda dos jogos como produto, o ponto de origem dos videogames, e, por consequência, dos esportes eletrônicos, é deslocado anos à frente da invenção do físico, na década de 1970, quando foram criados o Computer Space (1971), Pong (1972) e os primeiros consoles caseiros, como o Magnavox Odyssey (1972) e o Atari (1973)35.




    Essas criações, bem como as outras que as sucederam, fazem parte das duas primeiras fases dos videogames, a fase Arcade e a fase dos consoles caseiros. A fase arcade é caracterizada pela troca de moedas por fichas que eram usadas em máquinas de um jogo específico. Já a segunda fase, que possui reflexos até os dias atuais, representa o transporte dos jogos eletrônicos das localidades especificas, onde existiam as máquinas de jogos arcades, para a casa do consumidor através de máquinas chamadas de consoles, que se conectam aos aparelhos de televisão e, hoje, também, a outras telas digitais, para transmitir a imagem e o som dos jogos eletrônicos.




    Esse modo de jogar perdurou até meados dos anos 80, quando ocorreu o Video Games Crash, evento originado da saturação do mercado de jogos e consoles e do surgimento dos primeiros computadores pessoais36. Entretanto, se inicialmente os computadores se apresentavam como um adversário à indústria dos games, nos anos 90, com o início do advento da internet, esse aparelho se demonstrou um grande aliado às desenvolvedoras de jogos eletrônicos, realinhando o mercado de modo que proporcionou o crescimento exponencial e lucrativo de diversas empresas do ramo, que começaram a explorar novas oportunidades ao observar o aspecto competitivo que alguns jogos proporcionavam.




    A primeira competição envolvendo um jogo eletrônico coincide com o início da fase arcade, em 1972. A competição amadora foi disputada na Califórnia, e já premiava seus vencedores, ainda que com assinatura de revistas da época. Já o primeiro esboço de uma competição profissional do que viria a ser conhecido como eSports só viria a acontecer anos depois, em 1980, quando 10 mil participantes disputaram o campeonato do jogo Space Invaders. Iniciava-se, assim, a competitividade profissional envolvendo os jogos eletrônicos, na qual cada jogador buscava superar as pontuações de outros competidores nos torneios realizados37.




    Já os campeonatos que colocavam simultaneamente jogadores em uma mesma partida surgiram a partir de 1990, quando houve a melhora das conexões de internet e a criação de games online, sendo Netrek o jogo considerado o primeiro esporte eletrônico existente. Já o conceito de atleta profissional de uma modalidade eletrônica surgiu no mesmo período, em 1996, durante um torneio de Quake, quando o chinês Dennis Fong se sagrou campeão e construiu uma carreira dentro das modalidades digitais que o fez receber cerca de US$ 250 mil dólares, além de outras premiações38.




    A partir dos anos 2000, principalmente devido ao surgimento de espaços computadorizados com ampla conexão com a internet, as chamadas Lan Houses, os torneios amadores das modalidades digitais se popularizaram e, por consequência, surgiram novos jogadores, equipes, empresas e desenvolvedoras de jogos voltados ao ambiente esportivo eletrônico profissional. No Brasil, foi nessa época que jogos como o Counter-Strike 1.6 se popularizaram, fazendo com que equipes profissionais surgissem, tais como a Black Dragons e a Made In Brazil, conhecida como MIBR, que representaram e obtiveram títulos para o país ainda no início da profissionalização dos games, fazendo com que novos projetos nacionais surgissem e atraíssem a visibilidade do mercado internacional para o país39.




    Após 2010, quando vários jogos eletrônicos que se transformariam em modalidades esportivas digitais, o desenvolvimento da indústria de eSports cresceu de maneira paralela à indústria de games, e hoje, como veremos ao longo desta seção, continua gerando frutos que transpassam o caráter desportivo e o entretenimento dos jogos digitais, chegando ao patamar de atrair discussões jurídicas que, inclusive, fundamentam a existência desta pesquisa.




    Ademais, especificando alguns pontos que merecem destaque e abordando questões inerentes ao ambiente da indústria de jogos e esportes eletrônicos, continuamos esta pesquisa de modo que se obtenha a completude do entendimento do leitor sobre o desporto digital e a complexidade inerente a sua regulação.




    2.2.1 A (in)definição conceitual de desporto eletrônico 




    Diferentemente dos jogos eletrônicos, definidos como softwares criados por empresas para comercialização e entretenimento dos consumidores, que podem se tornar, mediante sua popularização e profissionalização, um eSports40, não há pacificação legal quanto à conceituação de esporte eletrônico para o Brasil.




    Não há norma federal que trate sobre o desporto eletrônico até o momento da produção deste material. Contudo, vislumbrando a iniciativa deste ensaio, podemos analisar as conceituações produzidas nos projetos de lei em nível federal que visaram e visam à regulação da atividade esportiva eletrônica, para então entender como o legislador pátrio enxerga os eSports atualmente.




    A primeira tentativa de regulação dos esportes eletrônicos no Brasil, o PL n° 3450/2015, buscava incluir no texto do art. 3° da Lei 9.615/1998, a Lei Pelé, o conceito de esportes eletrônicos, ao defini-lo como: “Desporto virtual, assim entendido jogos eletrônicos transcorridos individual ou coletivamente, contra a máquina ou em rede, como também a competição entre profissionais e amadores do gênero41”.




    Nesse primeiro conceito, podemos observar que o legislador entende que o desporto virtual é um jogo eletrônico, porém provido de características de competição individual ou coletiva. Essa mesma definição é apresentada mais uma vez dois anos depois, no Projeto de Lei 7747/2017, que posteriormente foi apensado ao PL 3450/2015, mas que diferentemente daquele que procurava incluir um inciso ao art. 3° da Lei Pelé, este buscava a inclusão de um parágrafo no texto da até então única norma geral que regia o esporte brasileiro42.




    Ainda em 2017, a ideia de regulação dos esportes eletrônicos foi apresentada sob uma nova perspectiva no Projeto de Lei n° 383/17 do Senado. Diferentemente de seus predecessores, esse projeto carregava consigo mais que um conceito de eSports, abordando também princípios e outros apontamentos que iniciaram uma tentativa de trazer robustez normativa à temática no Brasil. Aqui, a definição de esporte digital sofreu alterações, sendo considerada prática desportiva digital aquela em que “2 (duas) ou mais pessoas ou equipes competem em modalidade de jogo desenvolvido com recursos das tecnologias da informação e comunicação43”.




    A alteração no conceito de desporto digital do PL 383/17 revela muito do contexto vivenciado no mundo à época, onde a aceleração do crescimento das TICs – Tecnologias da Informação e Comunicação, fez com que o legislador brasileiro atrelasse o desenvolvimento dos eSports como um fruto da Era Digital.




    Abordando questões como a nomenclatura, a competência para legislar sobre o assunto e especificações quanto às modalidades esportivas digitais, o PL 205/2023 retomou a tentativa de concretizar uma regulação desportiva abrangente. Seu conceito de esporte eletrônico, como poderá ser visto a seguir, acabou por conciliar os pensamentos definitórios presentes nos projetos de lei anteriores, galgando êxito em trabalhar a continuidade evolutiva dos eSports e das tecnologias que o circundam.




    Art. 3º Considera-se “esports” ou “esportes eletrônicos” as disputas em jogos eletrônicos em que os participantes, sendo atletas profissionais ou não, contra conhecidos ou desconhecidos, de forma online ou presencialmente, competem com recursos tecnológicos da informação e comunicação, sendo o resultado determinado preponderantemente pelo seu desempenho intelectual e destreza44.




    Ao combinar os elementos dos demais projetos de lei em um novo texto, o PL 205/2023 conseguiu sintetizar a evolução das discussões sobre a nomeação dos jogadores profissionais de esportes eletrônicos como atletas, abordou as formas de prática dos eSports – presencial ou não – e ainda alinhou o uso das TICs aos esportes digitais. Destaca-se ainda a alusão ao uso da destreza e de recursos intelectuais nas competições desportivas digitais, ponto não vislumbrado no desenvolvimento conceitual restritivo da Lei Geral do Esporte, problemática já abordada nesta pesquisa.




    Embora nenhum conceito dos projetos mencionados acima tenha sido aproveitado em sua integralidade no desenvolvimento atual da regulação brasileira dos esportes eletrônicos, a doutrina nacional, apesar das escassas pesquisas no âmbito jurídico sobre o assunto, conseguiu sintetizar elementos que colaboram para a construção de uma base teórica nacional sobre a matéria, cuja formação favorece o surgimento de definições que podem ser aproveitadas em novos projetos regulatórios.




    2.2.2 Um conceito de esportes eletrônicos para o Brasil 




    Notando a composição única e específica de sua estrutura, bem como especificidades que distinguem e ao mesmo tempo aproximam os eSports das modalidades tradicionais, Bratefixe Júnior trabalha o conceito de esportes eletrônicos sob a ótica de que são uma competição organizada, cuja prática está associada ao uso de terminais de computadores, consoles ou dispositivos móveis, possuindo ainda regras e padrões bem definidos em seus torneios45.




    De maneira semelhante, Helio Zwicker introduz o conceito de eSports indicando sua prática por meio de equipamentos computacionais baseados em softwares de jogos eletrônicos que são desenvolvidos pelas empresas criadoras de um game. O autor ainda destaca os esportes eletrônicos como uma atividade física e mental que desenvolve características de competitividade ao mesmo tempo que gera entretenimento, divertimento e o relaxamento de seu consumidor46.




    Na definição de Douglas Loureiro, os esportes eletrônicos seriam os jogos eletrônicos jogados em um ambiente competitivo e organizado47. O autor propõe que o amplo reconhecimento de algumas modalidades do desporto eletrônico em seu conceito favorece sua organização, citando as modalidades de MOBAs, Battle Royales, FPS e os jogos de estratégia como exemplos. A discussão sobre a inclusão desses gêneros em propostas de regulação será aprofundada neste estudo.




    Doravante, André Moricochi possui uma visão distinta dos demais autores. Em sua conceituação, o pesquisador indica a existência de dois aspectos inerentes ao desporto digital que prescrevem sua definição: o aspecto físico, que define os eSports como uma atividade esportiva que auxilia no desenvolvimento físico, visto que as competições exigem de seus competidores uma alta destreza aliada a uma boa coordenação motora; e o aspecto mental, que trata os esportes eletrônicos como um esporte de confronto intelectual que exige de seus participantes altas habilidades mentais e cognitivas, possuindo, inclusive, o mesmo nível de exigência das modalidades tradicionais do esporte, igualmente exaurindo seus praticantes48.




    Não obstante, após leituras realizadas para a produção deste tópico, e aspirando contribuir para a temática sem ser redundante diante dos elementos apresentados, podemos sintetizar, com base nas concepções iniciais dos legisladores e nos estudos doutrinários, que os eSports no Brasil podem ser definidos como um conjunto de modalidades esportivas digitais que possuem como característica a competitividade de seus praticantes49, cuja prática é exercida mediante o emprego de tecnologias da informação e comunicação50 e que demandam de seus profissionais, considerados atletas, esforços de natureza cognitiva e física, em disputas individuais ou coletivas51.




    2.3 Os sujeitos da regulação: conhecendo o Ecossistema de Esportes Eletrônicos




    O denominado Ecossistema de Esportes Eletrônicos representa uma cadeia de profissionais que atuam de maneira direta ou indireta no funcionamento das competições esportivas eletrônicas. Como será trabalhado aqui, as atribuições desses atores da indústria variam a depender de sua função, sendo importante conhecer suas funções no desporto eletrônico para entender como uma regulação no setor pode impactar no exercício de suas profissões.




    Iniciamos, então, tratando sobre um dos principais personagens dessa abordagem científica, o Pro Player ou atleta de esportes eletrônicos, e para melhor defini-lo, é importante distingui-lo das demais espécies do gênero jogador.




    O jogador profissional de eSports é, assim como um atleta tradicional, um praticante de uma modalidade esportiva que possui objetivos profissionais. O exercício dessas atividades dentro de um cenário de alto rendimento, com regras definidas e com um grande nível de preparação, faz parte de seu meio de vida, de modo que sua própria subsistência está atrelada àquela atividade profissional52.




    Essa conceituação, semelhante à definição de atleta, é, para Bratefixe Júnior, uma importante classificação para os direitos dos Pro Players, visto que auxilia nas relações pactuadas a partir da assimilação desse conceito, de maneira que não só define a natureza jurídica do cyber-atleta como traz uma maior segurança jurídica para o esportista e seu contratante53.




    Acumulando funções, o Pro Player também pode ser um streamer, categoria de jogador que possui por finalidade a produção de entretenimento e a retenção do público que os acompanha em sítios eletrônicos especializados na transmissão de conteúdo gamer. Nesse caso, assim como um jogador profissional, o streamer pode ser contratado por uma equipe de eSports ou por uma desenvolvedora de jogos eletrônicos para que promova a divulgação de suas marcas, produtos e patrocinadores54.




    Para esta pesquisa, consideramos que ambas as espécies de jogador, o Pro Player e o streamer, devem estar presentes no texto da regulação nacional, haja vista que ambos, geralmente, recebem contraprestação pecuniária de seus empregadores e estimulam o mercado de jogos e esportes eletrônicos. Nesse sentido, pontuamos que a contraprestação dos serviços prestados, inclusive, distingue o Pro Player e o Streamer de um jogador casual, ou seja, daquele consumidor médio de jogos eletrônicos que geralmente usufruem dos videogames exclusivamente para o entretenimento55.
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